
DECRETO Nº 6.545, DE 07 DE JULHO 
DE 2.014.

Nomeia Comissão Municipal de Licitações 
e dá outras providências.

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito 
Municipal de Assis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando o disposto no inciso XVI, do 
art. 6º e do § 4º do art. 51, da Lei 8.666/93 e 
demais legislações pertinentes e aplicáveis 
à espécie,
                  
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO MU-
NICIPAL DE LICITAÇÕES - COMUL,  assim 
constituída:

Presidente: Wagner Nunes Dourado
Vice-Presidente: Antônio Franco Ferreira 
Neto
                  
Membros: Eduardo Pimentel Nicolosi
Leda Gonçalves
Roselaine Fátima de Souza

Parágrafo Único - Nos impedimentos do Pre-
sidente fica automaticamente designado, em 
substituição, o Vice-Presidente, Sr. Antônio 
Franco Ferreira Neto.

Art. 2º - Fica designado o Sr. Wagner Nu-

nes Dourado, para a função de abertura de 
envelopes, documentos e propostas nas 
licitações da modalidade CONVITE, confor-
me previsto no Parágrafo 1º, do Artigo 51, 
da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º -  Fica o Sr. Antonio Franco Ferreira 
Neto, autorizado a assinar em nome do 
Senhor Presidente, pareceres/consultas 
destinadas a dirimir dúvidas e a agilizar ins-
trução e julgamento das propostas, ofícios 
de consultas e de informações relacionados 
aos assuntos de licitação, bem como dos 
encaminhamentos de minutas de editais 
e de contratos para aprovação do órgão 
requisitante e do Departamento Jurídico.

Art. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de 
Julho de 2014.

RICARDO PINHEIRO SANTANA
Prefeito Municipal

FERNANDO SPINOSA MOSSINI
Secretário Municipal de Governo e 

Administração 
Publicado no Departamento de Admi-

nistração, em 07 de Julho de 2014.
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ÓRGÃO DE PROTEÇÃO EDEFESA DO CONSUMIDOR

O PROCON ASSIS, Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor,
atendendo as reivindicações dos consumidores do Município de Assis,

informa o novo horário de atendimento ao público.

Das 08h as 11h 
Das 13h as 16h

Rua Benjamin Constant, 33
Pavimento Térreo -  Salas 07 e 08

Assis-SP – CEP 19.806-130

0800-7703633
18-3322-3633
18-3323-5935
18-3323-5874
18-3324-2976

 Telefones disponíveis
para esclarecimentos
dúvidas, reclamações

e denúncias. 
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